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• ESTADO DO PIAUÍ 
MUNlCÍl>IO DE SÃO RAIMUNDO ONATO 

CNPJ: 06.772.859/0001-03 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N" 01812019 

A PREFEITA MIOOCIPAL DE SÃO RAIMUNDO ONATO - PI, 
após aDalisar a documemaçio relativa à PREGÃO PRESENCIAL SRP N" 018/2019, 
RESOLVE HOMOLOGAR o procedimento licitatório na PREGÃO PRESENCIAL, do 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL, através do istema d.e REGISTRO DE PREÇOS, 
de!Jtitna.da a seleção de proposta mais vantajosa, visando o registro de Preço para. 
contratação de empresa especializada na área de Tecnologia da Informação - TI, para. 
fornecimento de sistemas integrados de gestão pública e serviços de informação para. 
usos de software de Sistemas Gerencial da Administração Pública no município de Sio, 

RaimUJJdo Nonato - PJ., e ADJUDICAR. MENOR PREÇO POR ITEM, o objeto, 

licitado em favor da empresa vencedora do Certame: L.KV. MENDES SOLUÇÔBS 
BM TI LTDA, com o CNPJ Nº 13. 771.327/0001-09 

São Raimundo Nonato-PI, 15 d.e julho de 2019. 

Carmelita de Castro Silva 
Prefeita Municipal - PI 

-EST-'00 DO P~Uf 
MUNlál'IO DE SÃO IWMUNDO NONATO 

CNPJc06.n2allS9/0001-03 

ATA DE REOTSTR,O DE !'REÇOS N" 016/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0ÍS/2019 - SRP 

Aos 15 (quinze) dias do mês de julho de 2019, a Prefeitura Municipal de SIio Raimundo 
Nonato - PI. localiDda na a Rod. Presidente JwaUno K.ubitschek de Oliveira, SIN. na BR. 
020, CEl' o.• 64770-000, São ReimWld0 onato - PI. Empresa 01 - L.H..V . MENDES 
SOLUÇÕES EM Tl LTDA - ME, CNP! (MP) 13.771.327/000H)9, com sede na Rua Artur 
Soure5 Feitosa, Nº 906, Bairro Ininga, Teiaina- Piaul, CBP; 64.049-840, n:;,resenllldo ne te 
1110 pelo Sr. Luiz Henrique de V11SCOncelos end~, brasileiro, empresário, narural de, 
Teresina-PI, casado em regime de comunblo parcial de benll, portador do RO N" 732.7~ 
SSP:IPI, CPF (MF) : º 327.35!5.613-72, n lermos da Lei nº I0.520, de 17 dejiulbo de 2002. 
Decreto Federal n° 7.892120 3., Dccret0 Municipal n• 20 de 2017 e, ubsidiariamente, a Lei o" 
&.66611993, e suas altenições, e, das demais. nom1as legaís a.pllcliveis, em face da cuificaçio 
das propostas apresentadas no Pregão para Registro de Preços n• O 18/2019, CODJioante consta. 
do Processo n• 049/2019, RESOLVE contrataçlo de empresa especialiDda na irea de: 
T CC!)O!ogía da lnformaçlo - 1l, pata foroceim.cnto de sistemas mtegrado de gcsllo publica e: 
scrviç,os de informação para usos de software de Sistllma/l Gerencial da Adminisuaçio 
l'ública, conforme as quantidades e condições definidas no Tcnno de Referência. lllleXO do 
ed.ilill c!as,ific.do na liciblÇlo supracitada, con~tituindo-se esta Ata em documento, 
vinculativo e obripcíonal 11.s pmtcs., 6. luz da legislação que rege a matéria; 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJBTO 
Ll conttataçlo de empresa Cljpetializada na 11.rea de Tecnologia da llliformação - TI, pua. 
fornecimento de si te-mas intogmlo de gestão pública e serviços de ~o para usos de:: 
software de Sistemas Gerencial da Administração Pública., confonne as quántidades e 

d.i fi" de f,' ed" I nfi ' con 1cões de :m1das no Tem10 Re erênc1a anexo do l1ll co orme descnto llbaix.o: 
rrBM LICITANTE QUANI' V. UNIT VENCEDORA 
01 SISTEMA DB GESTÃO PUBLICA 12 meses 9.000,00 L.H. V , MBNDBS 

(Sist.ema de nota fi.llCaJ de serviÇQ!I SOLUÇÕES EM 
elettOnica, Sistema de tributo&, TI-LIDA 
Sistema de gestlo e Sistema de 
nrtrtnt,n[o) 

02 IMPLANTAÇAO (Sistema de nota OI 3.000,00 L.H.V. MENDES 
fi-.1 de tCM9<)!! eletl6nic:a, Sistc:mo: SOWÇÕ s EM 
de tributos, Silltema de gestão e TI-LTDA 
Silltema de protocolo) 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DA ATA 
2. 1 A p=eutt: A ta de Registro de Pn,ços terá validade de 12 UJ~e8, coutada • parti,- de sua. 
assinatura e publicação do seu e:xuato, podendo ser prorrogado no · termos do: legislação 
vigente. 
2.20uran1e o prazo de, validade de(lta Ata de Registro de Preço, o Municlpio de SI.o 
Raimundo Nonato nlo seri obrigado a firmar as contnllaçÕC:S que dela pod.erlo advir. 
tllculu.ndo-se-lhe ã reali%açlo de licitação especifica pa:ra os servíQOs pretc.ndido, cndo, 

assegurado ao beneficiário do registro prefe~cia de fornecimento em igualdade de 
condiçOes. 
2.3 Os preços, dwan1e a. vigência da Ata, serio fixos e irreajW1U.veis, exceto nas hipóteses 
dcvidámcnie oo.mprovada&, de oconencia de situação piçvil!ta na a.U.nca "d" do ilwil!o ll do 
art. 65 da Lei 8666193 ou de reduçlo dos preços praticados no mercado. 
2.4 A Alll poderá sofrer alterações de acordo com as condições es.tabelecidas na lellÍlllaçllo 
que ~ip!illll. o 8.'l/ltt0t0, em C$pecia.l o di posto no Art. 65, § 1° da Lei n• 8.666/93. 
2.5 A Ata Gei:al de RellÍlltro de Preços, ora finnada emre o Municlpio de Slo Raimundo 

· OUlllO e a(s) Dc:tcutoo,(s), tC1á validade de 12 (doze) OICSC:S, a partir da: data de ll8SÍlllltw8 

des1e ~ent0, podendo ser pro1'1'QÇ1tda na forma re,çulame,uar, por até idetttÍC() perlodo. 
quando II proposlll continuar se mostnmdo wnlajosa, d~de qu.e haja mten:sse da 
A.d:wiwstn,çito e accilaçiio da& ~. scw prçjutzio da: rcs.salva do w.c:iso n do art. S7 da Lei 
8,666/93. 
2.S O Muni.clpio de São Raimundo Nonato, no a.tendimenlo do intc:«:Sse públioo, ficam 
as;segurados o direito de exigir que a deten1ora, conforme o caso prossiga na execução do 
ajuste, pelo periodo de até 90 (ooventa) dlll.ll, a fim de evitar brusca iotenupçlo do 
fctnccimemo e/ou compn do objeto, 11p6s a vigêilcia dá Atá Ql:tll] de Re8J.$tro ou p,oc 
suspensão jW1tuu:ada de pegamentos oonfonne dispõe inc.iso XV do art. 78 da Lej 8.666/93. 
A Atá Geral po,d,:ri ~c:r d.ada força de contrato por conter u cláusulas essenciais exigídas pelo 
art. 55 da Lei &.666/93 em aplicaçlo .oiub.!lid.iária. 

CLÁUSULA '.í.E.RCI/JRA-l>A UTILIZAÇÃO DA .A:,, A l>E RBG.ISTB.O D:S PREÇOS 
3. 1 A pn:.jicntc Ata de Rci!ffitrO de Preço podcn\ 5cr utilizada por todoo os ÓJ-gilOII da 
Administraçlo Pública Municipal. Os demais ente.s Estadual e Federal, eomente poderão 
utilizar, desde que autorizados pelo Munic!pio de São Raimundo Nonato. 
3.2 O preoo ofertado pela. empresa siçnawia da p.resiente Ata de Reçi$tro de Ptt,ç()l9 E. o 
especificado na Cliusula Primeira e oo Anexo I desta Ata de Registro de Preço. 
3.3 Bm cada ew.isllão de ◊ldcm de Fornccimcuto'Se:rviço docorn:ute desta Ab\. sedio 
observadas, quanto ao preço, as eliusulas e condic;lles cons111.11te8 do Edital e propo ta da 
licitante vencedora. 
3.3 Em cade. fomeci.m.ento do objeto, o preço unilério a ser pagp e o serviço adquirido &eté o 
constante na propm ta final &l)Msentada pela empresa. d=to.ra dos preços ragiJ,trados na 
presente Ata, a qual tamb<\m a int~ m.dcpcndcn.tcmc11.tc de b:anSCriçllo. 

CLÁUSULA QUARTA - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
4.1 A Proposta da(s) licitante(&) vencedora (s)., com 11. relaçilo do(s)irem(ns), devidamente 
detalhada, o valor u:w.tArio do(3) i.tCAl(U$), cow o i;il)g)c da ~pcctíva cl)){'.rr:::111 ofcr1Bi;itc do 
melhor lance, constitui o Aneito I d~ta Ala, indepcruleotemeute-de transcriçiio. 
4.2 Para efeito de aicolha do Fomoc:cdor plll1l fomccimc:uto dos saviço9 dcvcn\ ser .levada cm 
conta a Ordem de Cla..'l!Ji,fi:caçâo de!Cribt na Planilha de Lm,01;$ ou J;l.11. Ata da $C$~ão de 
julgamento que integra a presen1e Ata independentemoole de transcriçilo. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
S. 1 O J.l6pmeulo !!Crá realizado pelo Munlclpio de Silo Raimundo .onato alravés do !!CtOC 
competente, até 30 dill.s ap{MI a solicita.çlo que deverá ser protocolada até o s• (quinto) d.ia do 
mês !lllbsequenle ao do fornecimento do urviçolproduto, acompanhado da nota fiscal/fatura 
devidamente: at~Wla, C10itida jumamente: com roclbo cm 04 (qw1.1ro) vi&11 de igual valor, 
cópia do contrato e/ou nota de empenho, cópia das certld!le de regularidade junto o INSS e, 

FGTS,. ccr1idlio conjl.lllta de débitos fuicail! junto l união, certidão 11cptiva de débitos junto à 
SEFAZ, certidlo neptiva de dtbitos junto li. prefcllllnl. municipal, Ordem de Foruecúnento do 
objeto, íinnado pela autoridade competente, e em conformidade com o d.isposio no art. 40. 
mcÍ$o XIV, allnea "a" da Lei 8.666193. 
5.2 A nota ÍJ:scal referida acima deve apresentar discriminadamente os produtos/serviÇ>OS1 
executados ou fomccid~. 
5.3 As. now fiscai.!L/faturu que apresentarem incon-eçllell serilo devolvidas à OONI'RATADA 
e nesle c,qo o veocimento da:r e..;I, no pIQ0 de 30 (trinta) dias, oontado da "P{eSentaçlo da, 
dooumcn1açio dcvidamcnu: co nigida. e válida, nlo ocom,ndo i;ie;su: caso, quaisquer Onus pot 
perte da Adntinistraçlo. 
5.4 enhum ~gamento seri. efewado aos a(ljudicatári06 enquanto pendente de liquidação ou 
qualquer obrigaçilo firuwceira que lhe for únposta em virtude de penalidade ou fallll. de: 
entrega do produto ou serviço. 
S.S O pa.gamcnto somente seri realízádo após a verificação da situàÇão da mesma, relativa às 
condiçõe de ha.bilit&Çlo exigidas na licitaçl.o, através de documentaçlo aneuda à fatura 
rçlativa aos fucisos me IV, Art 29 da Lei o.º &.666193, e em c:aso de pendência o pàpO)enio, 
sed. suspcll.!IO. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA. PRAZO B LOCAL PARA FORNECIMENTO DO 
o:snrro 
6.1 Conforme $Olici11Çlo da Secretaria RequÍ$ítantt>, o fornecimento do objeto !!Cnl. rcalmida 
em até 05 (cinco) dias, contad011 do recebimento da Ordem de Fomecimento que será emitida, 
de à00rdo com a ncccssida.de do Municlpio. 
6.2 O objeto desta Ata de Registro de Preço seri. fornecido, pa.JCe!a.da.mente, e somente 
mediante " 11P~ de autorização, devidamc 1e piceochida e expedida pel!l !IUto · da.de 
oompctemc ou responslvel por ele designado: 
6 .. 3 Por ocasião da enwga, o fornecedor deverá. colher comprovante de ·~ coo.tendo data. 
o ,;,owe, o C&Ii0 e a assi.n.af\Uá ei:nitidos pela A~tl;áÇào rC$poOSliV'11 d~\~o nã 
rçspectiva requisição de fornecimento. 
6.4A CONTRATADA comprometu-se-á a dar total. g,fflllltia qWUlto a qualidade d06 sm:viÇ>OSI 
fornecidos, bem com.o, efetuar a 8Ubstitulçlo oo complemc:t:ltaçllo de quan1itatiVO$ no praz.o 
máximo de 02 (dois) dias, e totalmente- às 1111as expensas de qualqu« serviço entregue, 
oowpn)vadmJieute adul.terado ou i:nutiJizãvel, uil f()m,a do àrt. 69 da Léi i;i• 8.666193. 
6. SCorre..-0 por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, tratuporte, tribulo,, 
encargos trabalhistas, e prav:idenciári011, deoorrentes da entrega e da própria aquisição do 
objeto, correndo., eargo da CONTRATANTE lbsolutainen1e 0$ valores rcferem:es ao efetiV<> 
fornecimento do objeto ao preço cotado na proposta da OONTRA T ADA. 
6. 6 A Adminisàa.çio <kvç:rá emitir Oidem de semço {OS) ou Autorização de Fornecimento 
(OF), ou ainda :iru!tru.m.cnto equivalente, contendo quantidade, dillCriminaçlo do objeto, preço 
unitério e, quando for o caso p.reço 101al e prazo pan atendimento, Nota de Bmpellho que será, 
cmitid.ã a fio.vor do dc.ténlOr da Abl, depc:,i; de C011$ulbl ao ~o gen,neili<lor. 
6. 7Na O Sou docwncmo equivalente d.evenl esti declarado a Dotação Oiçamentária que 
suportari a despesa, couteudo pelo menos a Fonte. a ClassiJicaçlo Fuoci.onal e o Blemcnt0 de 
Despesa. 
6. 8 De po e d06 documcnto5 acima, o detentor da Ata. nos pruo atabclecid.os no Ed.illll. 
adlmpliri a condic;lo a.,sumida, a contar d.o Reeebi:mt:nto da OS ou OF e da oc:a de 
Empenho, ou em outro prazo mediante anuência da contratante, conforme consla seja o caso. 



31

Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

Ano XVII • Teresina (PI) - Quarta-Feira, 17 de Julho de 2019 • Edição MMMDCCCLXVI 31

Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

Ano XVII • Teresina (PI) - Quarta-Feira, 17 de Julho de 2019 • Edição MMMDCCCLXVI

-ESTADO DO PUio.Ui 
M.UNldPIO DE SÃO ltAIM.UNDO, NONATO 

CNP J: ()(;. 77?.SS9~ 

6.9 O ç,o,Jtrato i;J)d.ividual 11ed ,-i,= ~,.i,,do pc::lo ~to próprio, NQta de 
B,;,;,pe~O OU i,,Jstnu:l)ÇtJ,tO Q\IIÜV&l,,::11.tc:, ç • - CQl~raç&o ,ed fõn:naljo.da pc::lo n:,ceb\l!)el).tl) 

ou n:tirada d.o d.oç,,u;nc,Dto por P"ftÇ da dçtç,:itl)ra de prW06 na Ata G,;m1 de Rçgistro. 
6.10 O(&) fogi(lQe(lor (ee) l!e obriga(m) • -tçr, durm,,te o prazo de vi~i• do Regh\ttO d.e 
l'n:ç01, todat III COlldiçÕCI de babiJitllçlo c,xjgidail 0D Edital; 
6. USc:rá de ~uabilidade do ooocom:utc: que tiver seus prw01 ~gistndos, o õous 
~,ultaJ:ttc: d.e qP-illqUÇ" ~. dc:mandq. wst0i8 e da,pc:&all em ~ de daoo6 
oc:onidOII por culpa de quallq_.uc:r d.e KUS eu1pn,pd.óll <:/ou prq,01to1, ob~dó-s11c: alDda pOr 
quaÍl!qUCI' "'8ponsabiJidiodcB dccorn:ntc:& de IIÇOc5 judk:iais que lhe vcubam a ser llbibutdas 
por força de lei, JOJlaoi.ooados COffl. o cu.mprimemo do pteHD.te edi1al. e ÇOffl 118 otmlfll'ÇOea 
BAUmidaa D• Ata~ de ,:eai,sw do preçDS. 

CLÁUSULA SBTIMA - DAS PENALIDADES 
7.1 Quem. comroc:ado den.tro do prazo d.e valiclad..e d.a - propo8la, ido uainar • Ata d.o 
Registro de Preço ou celebnr o contrato, deixar de enttepr cru a~nw- doeumcntAÇAo &lsao 
exigida pua o certame, coaeju o retaldamén10 da cx;:cução d.e ACU objeto, nlo mam:ivcr L 
pro(l(lllta, fi.lhLr ou fmudar n• ci«>CUçlo do contraio, comportar~ de mod.o inidõnco 0U1 

cometer fn.ude fbca1, ficam impedido d.e l.ici.tar e contn.tar com • u~. Baládoe, Diá1rito 
Federlll OU Municlpi011 C, ACrá deecrcdcociado no si.tema de Cáda3trn do Município, cru DOM 

ai.sit:maa d.e Cádaatnímt:n1o de fomocedorca • qu;, se tt:ft::re o incuo XIV do art. 4° da Lei 
10.520/02, pelo prazo d.e ld6 OS (cinc:o) áDOS, sem prtjutzo das mult&e previam em edital e DO 

co-o e daa dema:íio ,.ornio•çlles Jepia, coru'OIIliC a.baixo: 
J. Adve~í& dcvt:d ser feita -~ de notíficáÇlo por mei.o de oficio mediante oonn 
rccíbo do rq,rt:SCDJante legal do adjudíca.lmo, estabelecendo pnzo para cumprimento dai 
obripç6c$ d.eacumpridaa. 
II. Multa, de 0,2% (dois d6c:inlOl!I por ce:mo) ãO dí&, sobre o Válor da contn.ta.çlo, por dia de 
~ na execuçlo do objeto ou DO deacwnprimento das obripçõe9 ._mníd.Ls, al6 o 15" 
(d6c:i:mo quilllo) dia. 
m. Mutuo de o,s% (meio por cento) fl.O d.ia, IIObrc o Válor da contnlaçlo, • partir do 16" 
(d6c:i:mo at:xto) dia de -o na CéCUQ1o do objeto ou no descumprimento daa ohrigãÇÕC81 
iUA'WnÍdas, tem ptejulzo das dem.ai9 peoalidadea ptéVÍIW na Lei no 8.666193. 
IV. Multa de .M. 20% (vinte poc ocnto) sobre o Válor do CODtn.U>, no i:nadímplemento 1ó1á1 dàl 
cxec:uç(o do ,líél'viço e/ou no de;icumprimenu, das obrigaç&,:i usmnidál. 
V . Dcc:lançlo de inidoneidade pua lic:iW ou contratar com • Admíníatrt.Çlo Pública,. 
enquanto perdurarem "" rootív,;,,, d~ da puniçlo ou at6 que ..,j• promovida ., 
real;,ilitaÇIQ perante • própria 11U1Qridadc que aplic()U a penalidade, CQ»-Dtc mcÍJIO fV e § 3á 
do lírL 87 da Lei 8.66619'3. 
Vl. Ap<,. a aplicaçlo de qualquer penalidade pmviata neatc capbn.lo, rcalízar-,,c..4, 
cnmnoicl!Ç'lo Cl!l<'rita l cmprc,! ■ e ,;,ublicaçlo no Órglo de ·11npn,,ua Oficial (cxclufd.$ "" 
penalidade$ de advctteru:ia e mulm de roQn.), cC)Dtlllldi,:, o fundamento lcpl da puniçlO. 
vn. ~lo 1cmpodri• do d:irciu, de partit:iplír de lic:imçlO, bem comt> o i:oq,ed.1irocnt0 de 
eo-... com o CONTRATANTE, pelo pnzo de lit6 24 (vinte e q_llltrl)) meses, na hipóu,ee de 
rel!ICido contnlb:lal por culp& d& CONTRATADA,. ,;c,m pn;juim da aplicaç&o das dcm&bo 
penalidade& c•bfveb. 

CLÁUSULA OITAVA - DO RBAJUSTA.MENTO D.B PREÇOS 

S. l Coo.siderando o pnzo de validade estabelecido na Cláusula Seg.unda da presente Ata, e 
em atendimento fl.O §,1°, art. 28, da Lei Federal 9.069, de 29.6.1995 e demais legislaçlo,. é
vedado qualquer reajustamento de preç0$. 
Pmg,a.fo úni,co. Fica res.•1aJvada a po&s.ibilidade de alteração das condir;ôe8 para a conces.'!lo 
de reajUJ ~ em fàCc da supervenlencia de no mias federai aptid.vei8 il. espécie, bem C0010 de 
ãCOl:llo com os pcnníssivos tcpa. 
&.2 Dunmte a vigenci.11 da Ata, os ~ regilltnld<Jis devmo pennanc>eer co.mpaú.vois com os 
imços de mercado, independente de pru,;ooaçlO de parte dá PREFEITURA MUN!ClP AL OB 
SÃO RAIMUNDO O ATO, no c:allO de redução nos preços de men:ado, ainda que 
temporária, 11. detentora obriga-se 11. comunicar a PMSRN/Pl o nOYO preço que sumtituirá o 
en,tlo registtado, podmclo e.,ta agir de oficio, o que seri motivo de abertura de proc:e380 
admini.stn.tivo a fim de l)(OCCdera realizaçlo de termo aditivo a Ata de Re~atto de Preços, 

CLÁUSULA ONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DB REOJSTRO DE PREÇOS 
9.1 Esta Ata de Regístro de l'TI!9os podera xrcancelada, de piam cfudto: 
l • Pela Adminil!traçlO, qllánd.o: 
•) A detentora nlo cwnprir u obril!a9ões constantes desta Ata de Registro de Preçmi; 
b) A dietentoni nlo usi.nar o contrato no prazo estabelecido e a Adm.mil!ltraçlO nlo aceilar 
sua justifica:dva; 
c) A detenton. der C8lllllt. a re!JCilllo adminil!trativa de contrato decom:nte de Repiro de 
~ 
d) Hm qualquer das hip61CSC9 de incxccuçlo total ou pim:ial de contrato dccorTCDte de 
Regi81«> de l'nl9<>;; 
e) Os pJCÇ()S rcgi,tndoo se apresimtarcm &l:q)Criom aos pratiéádo no mercado; 
J) Por nzôGs de intem;se público dievidamcmte demOW1tmlas e jusúficadas pel• 
AdministraçlO; 
g) A comunicação do cancellLlllelllo do preço regisndo, .nos casos previstos nesle Edital, 
senl. feita pesso&lmente ou por correspondenci• com aviso de recebimento, juntando-se o 
comprovante aos 11.utos que eram origem ao Registro de Preços .. 
h) No caso de ser ignonclo, incerto ou inace:sslvel o endereço d11. dete:ntom, • 
comunic&çlo seri feilll por publicaçlo 1),0 Diário Oíroial dos Municipios, considenutdo--se 
cancelado o preço registrado "PÓS 11. publicaç,lo. 
D - Pclu detentoras, quando: 
a) Mediante solicíàrçio por e!ICri.to, comprova:n:m c::l;!or impossibilitadu de cumprir as 
ex.ig\!ncias desla AIII- de Registro de Prec,os; 
b) O fornecedor poderi solicilllr o cancelamento do seu Registro de l'reço!I na OC01T!ncia 
de fato supcnieniente que venha comprometer a. perfeilll execução oonttatual, decorrente de 
e&110 fortuito ou de ·tbrça maior, devidamente CQmProvadO!I; 
e) A soUci.taçlo das detentoras para c:an,oelamc:nto dos preços ~os de,;eri ser 
formlll.ada com a antcced!ncia de 30 (trinta) d~ tàcultada à Admlnísuaçlo a aplicação das 
pcllJl!idadcs previstas neste Contrato, caso não acc.itas as [ázOcs do pedido. 

CLÁUSULA OOCIMA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA l! DOS PARTIOPANTI!S 00 
SRP 
11. l As d.espesas correrão por collla de rocursos oriundos, conforme segue: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.03.01 
PROGRAMA: 04 
PROJETO DE A TIVIDADB: 04. 122.0002.2012.0000 
Bl.EMENTO DE DESPESA: 33.90.39. 
FONI'B DE RECURSO; FPM, ICMS E OUI'R.OS RECURSOS. 

CLÁUSULA DÉClMA PRIMBIRA - DAS DISPOSIÇÕES FlNAIS B DO FORO 
10.l 09 prcçoe regtstndo • nos ~mos do§ 4º do utJao 15 da Lei o• 8666193, ~m carifef 
orlemativo. 
1 O. 1.1 A pesquisa d.e preço será realizada sempre que oec:essmo quando os preços forem 
considerados inc:ompadveia com os pniticados no mercado, de oficio ou por provoc:açio, 
l)C&..ie Cll80 devert haver oooop.rovaçlo fonnat no proee$SO. 
10.2 As alterações na Ata de Regi.stro de Preços obedecerão, no que couber, il. Lei r1' 
8666193, preservadas as prerrogativas das exceções introduzidas pelo art. S7, seus incisos e 
pui,grafos do m~mo Diploma ~ga.I. 
l 0.3 A detcntl)[ã fica obrigada • aleoder todas as solicitações durame 1. vi_geoti:a da Ala Oeral 
d.e Regi.slro d.e PrtJQOII, e demais acréscimos necess4rios c:onfonne dnposiç,lo legal 
10 . .5 $lo Detentoni do pre!!Cote SRP, obedecid11. a ordem de cl~ific:açlo confonne deímido 
llJl Chlusula Primeira da Alllas s intes em n::su: 

10.4 hllcgram -esca Ata. o Edital e anexo do Pteglo Presencial SRP nª 018/2019, bem oomo a 
proposta de preço da(s) empresa(s)signatiria(s), como se aqui estivessem lnlnSCritos. 
10 . .5 Fica eleito o Foro d11. Cidade de Slo Rai:m.undo ooato, para dirimir q.uai8CJ.uer questõe8 
de,c:orJ\ll):tes da utiJizaçio da pJ\lSentc a1a, 
09 casos o.misl!OII serio n:solvidos de acordo com a Lei 10.52ot2002 Decreto Municipal, n• 
20/2017, e demais nomJllll aplictveis. 

Slo tuimundo Nol)&10-Pl, IS dejul.bo de 2019. 

Cumelita de castro Silv11. 
Prefeita Municipal 

Conttatante 

hulo S&gio de Negreiros 
Gerenciedoc do SRP 

L.R .V. MENDES SOLUÇÕES EM TI LIDA 
CNPJ • 13.nl.327/0001-09 

BR 020, Nº S/N, BAJ:RRO PR!MAVERA, SÃO RAIMUNDO NONATO - PI 

• ESTADO DO PIAUÍ 
MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO ONATO 

CNPJ: 06.772.859/0001-03 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADIUDICAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO N" 006/2019 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO - PI, 
apó.<; analisar a documentação relativa à TOMADA DE PREÇO N" 006/2019, 
RESOLVE HOMOLOGAR o procedimento licitatório na modalidade TOMADA DR 
PREÇO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, destinada a. seleção de proposta. 
mais vantajosa, visando a Contratação de empresa especializada na execução de obras. 
civis, pan melhoria e reforma do predio do serviço de atendimento móvel de urgência 
(SAMU) e reforma do Terminal Rodoviário de São Raimundo Nonato - PI, conforme: 
anexo Ida TOMADA DE PREÇO, e ADJUDICAR o objeto licitado em .favor das. 
emprc~ vencedoras do Certame: LOTE I REFORMA PREDIO SAMU: PM 
ENGENHARIA LTDA, iúcrita oom o CNPJ N" 17.252.075/0001--62 e LOTE II 
REFORMA TERMINAL ROOOVIARIO: COELHO ENGENHARIA L TOA, inscrita. 
com o CNPJ N" 29.l 70.312/0001-25. 

São Raimundo Nonato-PI, 15 de julho de 2019. 

Carmelita de Castro Silva 
Prefeita Municipal - PI 


